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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SÁUDE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃÕ - 

CONTRATO N.° 40/2015 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA GOVERNET EDITORA LTDA 
PARA ASSINATURA DE REVISTA 
ELETRÔNICA MENSAL - "BOLETIM DE 
CONVÊNIOS E PARCERIAS." 

Processo n.°  25100.007.983/2015-01 

A FUNDAÇÃO  NACIONAL DE SAÚDE, entidade vinculada ao Ministério da Saúde, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.989.350/0001 -16, com sede no SAUS QD. 04, Bloco N 
- CEP n° 70.070-040, em Brasília-DF, neste ato representada por seu Diretor do 
Departamento de Administração, o Sr. MARCIO ENDLES LIMA VALE, portador da RG 
n.° 2117092-4 SSP/MA e do CPF n.° 854.382.863-53, nomeado pela portaria n.° 1.305, 
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 10  do Decreto n° 4.734, de 11 de junho de 
2003, publicada no D.O.U. de 15 de setembro,de 20$, e a GOVERNET EDITORA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.316.919500001-38, localizada na Rua Henrique Itiberê 
da Cunha, n° 860, Bairro Bom Retiro, CuritibaIPR,CEP 80.520-120, neste ato representada como 
Procuradora pela Sra. MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA, Carteira de Identidade 
n.°  3.122.543, expedida pela SSP/PE e do CPF n.° 500.171.954-20, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, resultante da 
Inexigibilidade de Licitação n.° 53/2015, regida pelo inciso 1 do art. 25 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações, à qual as partes se sujeitam e, ainda, mediante as disposições expressas nas seguintes 
Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de 24 (vinte e quatro) 
assinaturas eletrônicas, por um período de 12 (doze) meses da publicação intitulada "Boletim de 
Convênios e Parcerias". 

Subcláusula primeira - O presente contrato abrange os serviços: 

- Acesso por meio de senha exclusiva à Revista eletrônica mensal; edição com 100 páginas, 
postada até o final do mês de referência da edição; 

- Acesso ao Banco de Dados da editora para pesquisa em legislação especializada, jurisprudência, 
julgados do dos principais tribunais de contas, artigos e pareceres; 

- Permissão de atendimento "on-line", pelo site da editora, por telefone, fax, e-mail, MSN ou 
skype; 

oJb>t4 





NA 

Rubric> r 

- Disponibilização semanal de "Newsletter", contendo os principais acontecimentos relacionados. -' 

Administração Pública; 

Subcláusula segunda - A título de cortesia a GOVERNET oferecerá ainda 20 (vinte) senhas 
adicionais, cuja distribuição ficará a critério da FUNASA, além de 01 assinatura impressa anual 
do Boletim de Licitações e Contratos para base de Brasília. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

A contratação foi objeto da Inexigibilidade de Licitação n° 53/2015, nos termos 
do Art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93, Processo n.° 25100.007.983/2015-01 e demais documentos 
que instruem o processo supra, os quais, independente de sua transcrição, passam a fazer parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNASA 

Disponibilizar à GOVERNET as infonnações necessárias à identificação e 
credenciamento dos usuários das senhas para consulta; 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela GOVERNET, de acordo 
com as cláusulas contratuais e termos de sua proposta comercial; 

Supervisionar a dinâmica dos serviços, fiscalizando a execução do Contrato e coordenando 
o entrosamento de ambas às partes, no sentido de maximizar os resultados esperados e de 
manter os prazos estabelecidos, no que lhe coúber; 

Designar servidor(es) de seu quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, nos termos do art. 76, da Lei 8.666/93, cujas atribuições se encontram definidas 
neste instrumento, em especial na Cláusula quinta; 

Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; e 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuados nas Cláusulas sétima e oitava do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA GOVERNET 

Realizar o objeto deste Contrato, de acordo com a proposta apresentada, ficando a 
seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 

Cumprir os termos da aquisição ora avençada, em conformidade com as cláusulas 
contratuais e de sua proposta comercial; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FUNASA; 

Emitir as notas fiscais e ou faturas em nome da FUNASA; 

Responsabilizar-se e arcar por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciárias 
e tributárias referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato e quaisquer outros 
decorrentes de sua condição de empregadora; 

Não transferir a outrem os serviços contratados no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização da FUNASA; 

O Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e/ou indiretas, decorrentes da execução 
dos serviços contratados; 
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Relatar a FUNASA toda e qualquer irregularidade observada acerca da prestaçao 1e 
serviços e responder todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamaçoes se 
obrigam a atender prontamente; 

Manter durante toda execução do contrato, em compartilhamento com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para as 
contratações públicas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução deste Contrato será exercida pela FUNASA por 
servidor devidamente designado cujas atribuições são: 

Solicitar à GOVERNET e seu preposto, todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 

Emitir pareceres em todos os atos da FUNASA relativos à execução do Contrato, em 
especial aplicação de sanções, alterações e repactuação do Contrato; e 

Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços. 

Subcláusula primeira - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 
FUNASA ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização. 

Subcláusula segunda - A mudança de fiscal será, imediatamente, comunicada pela FUNASA, 
por escrito, à GOVERNET, indicando o seu substituto. 

Subcláusula terceira - A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da GOVERNET, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, 
ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica 
em co-responsabilidade da FUNASA ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, exercício de 2014, Programa de Trabalho PTRES 064744, Natureza da Despesa n° 339039, 
Fonte 6151000000, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.° 2015NE800527. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a FUNASA pagará à 
GOVERNET a importância total de R$ 101.184,00 (cento e um mil e cento e oitenta e quatro 
reais), em parcela única. 

Subcláusula única - No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computados todos os 
custos com materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços à GOVERNET deverá ser efetuado em única parcela, 
obedecendo aos critérios estipulados na IN/SLTJIMPOG n° 02/2008, conforme subcláusulas 
abaixo. 

Subcláusuia primeira - Os valores devidos serão cobrados mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura em nome da FUNASA, após a assinatura deste Contrato e disponibilidade dos 
serviços. 
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' Subclausula segunda - No caso de incorreçao nos documentos apresentados, inclusive nas i'6ts 
Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à GOVERNET, para as correções solicitadas, não 
respondendo a FUNASA, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 

Subcláusula terceira - Na ocasião do pagamento, será realizada consulta prévia ao SICAF, para 
verificação da situação da GOVERNET em relação às condições exigidas, que deverão 
acompanhar a Nota Fiscal/Fatura, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

Subcláusula quarta - No caso de eventual atraso no pagamento, mediante solicitação expressa da 
GOVERNET e desde que não tenha concorrido de alguma forma para tal, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

1= (TX/100) 
365 

EM =1 x N x VP, onde: 
1 = Indice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

Como garantia de execução deste Contrato, a GOVERNET apresentará garantia no 
valor de R$ 5.059,20 (cinco mil , cinquenta e nove reais e vinte centavos), correspondente a 5% do 
valor deste contrato, conforme disposto no §1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93, a qual ficará sob a 
responsabilidade da FUNASA. 

Subcláusula primeira - A garantia somente será liberada depois de certificado pela FUNASA 
que o objeto deste Contrato foi totalmente realizado a contento. 

Subcláusula segunda - A liberação da garantia será procedida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pela GOVERNET. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura pelo período de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Os valores estabelecidos neste contrato são irreajustáveis, exceção feita às situações 
de prorrogações, se existirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão do Contrato, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/93: 

a) o não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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o cumprimento irregular de Clausulas contratuais, especificaçoes, serviços e prazos, 

a lentidão do seu cumprimento, levando a FUNASA a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço no prazo estipulado; 

o atraso injustificado no início do serviço; 

a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à FUNASA; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da GOVERNET com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no Contrato, excetuada as referidas na cláusula décima segunda; 

o não cumprimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § P do artigo 67 
da Lei número 8.666 / 93; 

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade; 

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da GOVERNET, que 
prejudique a execução do Contrato; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
FUNASA e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela FUNASA decorrente de 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à GOVERNET o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

Subcláusula única - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se, na execução deste Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou 
ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a GOVERNET, esta, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 e art. 88 da Lei n.° 8.666/93, sofrerá as seguintes 
penalidades ou sanções: 

advertência por escrito; 

multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o 5° (quinto) 
dia após a data fixada para a execução do serviço e 0,07% (sete centésimos por cento) ao 
dia de atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do Contrato. 

multa compensatória limitada a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
Contrato pela rescisão unilateral da FUNASA, nos casos previstos nos incisos 1 a Xl do 
Art. 78 da Lei n.° 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados intimação feita pela FUNASA; 
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suspensao temporaria do direito de participar de licitaçoes e contratar com a FUNÁVI,  .p 
um período não superior a dois anos, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a FUNASA enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
adjudicatário contratado ressarcir a FUNASA pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". 

Subcláusula primeira - As sanções previstas nas alíneas "d" e fleu  desta Cláusula poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por 
prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 

praticar(em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a 
Administração Pública. 

Subcláusula segunda - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta 
Cláusula será a data fixada para o adimplemento e o termo final a data do efetivo pagamento. 

Subcláusula terceira - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea !C  desta 
Cláusula será a data fixada para o recolhimento, e o termo final, a data do efetivo pagamento. 

Subciáusula quarta - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula são 
independentes entre si e serão aplicadas pelo Diretor do Departamento de Administração, não 
impedindo que a FUNASA rescinda unilateralmente o Contrato. 

Subcláusula quinta - A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência 
exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Saúde. 

Subcláusuia sexta - Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos 
serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

Subcláusula sétima - A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas 
será registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores - SICAF, conforme determina o 

§ 2° do Art. 36 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. 

Subcláusula oitava - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à 
GOVERNET o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Único - Da penalidade aplicada caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação à autoridade superior àquela que aplicou a sansão, ficando sobrestada até o julgamento 
do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, 
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n.° 8.666/93, aplicando-
lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos 
na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO \ 
A FUNASA providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no bio 

Oficial da União, na forma do disposto no caput do artigo 26 e parágrafo único do art. 61, da lei 
n.°  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes firmam este instrumento obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, sendo competente para dirimir quaisquer questões deste 
Contrato o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas. 

Brasília - DF, de dezembro de 2015. 

Pela FUNASA 

MÁRCIO E,$  LIMA VALE 
Diretor do Departamento de Administração 

Pela GOVERNET 

Procuradora da Empresa 
GOVERNET EDITORA LTDA 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE IIEMOOERIVAI)OS 
E BIOTECNOLOGIA 

EXTRATO DE C(IN1'RATO 

ai Esp/e/e: Tor,,,a de Controlo ov.  32/2015. ori,tttda da isc.si5ibilidnde 
003/2013, celebrado na, 30/11/2015 narre a I1EM000AS e a DE-
7dATIC SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO 
DE MATERIAIS LTOA. CNPJ II7.764,795,0111)l-53: 81 Objela: Rea-
lizar sen iças de rl,a,50errç50 eorre,iva. prcVetltit-ro preditir'o CI,, 1,111 
rrsle,rra lo rtros'irrrerrinçOo de cargas automatizado corrtposlo por dois 
lro,,seles adores, lrartsponadores. pona.pallets e sistema de diog,tós-
iva de Ira/lota i,rslalados tra ti,,ldodc íah,ii dl, IleirmoI,rtls: e) Rcc,,rsos 

Fioom,ceiros: o valor tIo 0,,Intra / de OS 2.1/ 5.550.53 (d,rir ,,,r160es. 
ireect,lor o qtttaze im,il. qrrirdmenlosectrmqttetrlavtritrr rea5ecitrqoerIla 

rIs cer,tar'os). er,hc-rlo pelas N,,tss de I/tttper,lta 201 SNII000S /0 
21/15NE//IIOS II. Elet,,entrm de Despesa 243.191). Fr,,,to de Ree,,rso 
171.1)!!). titio minadas toinlmza,tt o valor de 11$ 221.154.27 )iIueenmlo5 
O 1,510 O iitii ai!. oetltttc eintplcOltt e quatro reais e "11,10 e Sele 
ce,,17vo5) pos, ti esereieitn 21115: d) Fsnd:onre,,1aç5o 1_egal: Lei ArI. 
25 Co/rir da Lei 0)66192: e) \i/ttia: 12 (dtrze) ,,,eacs, podendo ser 
prorrogada de acordo 000t ArI. 57 da Lei 0.868/93: (1 Sig,,atlrios: 
('oslrntatse: Marcos Arrae.s de Alvacar - Direta, Adnnrairtro,voe 
Financeira: Ct,t,tratada: Maroto Casio Lo1res e Artgcl Aleal.',. Re-
prosett,aorer Legais; si Procesro o' 25000.005072/2015. 

FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE 

IiXTIl,ST(l ao: C(INI lIA/li N 37/21)16 (ASU 255000 

N" Proeesrt, 2510000356020 1511, 
INENIGII8ILIDADE N' 52120/5. Cottlrstatve: FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE -CNPJ Corrtrarao/o: 209691930110175. Ctrtt' 
traindo ASSOCIACAO I)RASILEIRA DE RECURSOS-HIDRI-
COS. Objeto. l'atrocit,it, O reoIiaç10 do XXI Sittp0riaBrasiiciro de 
llecttrsos Hidrleos. rir Cot,tro do Cotti'e,tções Ulyrscs (Jui,r,ar4cr. etrt 
Brasilio/DF. de 22 a 27.11.2015 Ftr,,dat,,e,,lo Lo0aI: Ar,. 25. copttl. 
e.c.,ociro lILe, a 0666/93, Vrgltteia: 22/ll/2015a31/1282 lOS. Valor 
Tt,,al: ROl 30.1911).11o. Fnttte: 6151/100000 . 2015N1100045 1. Data de 
A,si,,slt,ra 22/1112015. 

(SICONVIPOR'l'AI.l - 24/12,2110) 

Erp/eie: Tnr,n Aditiva N' 1101111312015 ro Cotrv/,,ie, N" 
759640/21111. Cotrv-ett'nnle,: Co,ineedet,te : FUNDACAO NACIONAL 
DI! SAUDE. U,,idade (leSara: 255011/1, Gcstl,,: 36211. C.roleocale 
SANTA CRUZ pREImElTUR,\.  CNPJ nt' 110.358.099i000t.95. Pror-

rogaçsa da vig/ttoio par IX)) Icenlo e t,ite,,ta) lias.. Sial,,,  Total: RS 
235.306.72. Valor de ('l,tlrmapanldn: 05 5.306,72, Vig/t,cia: 
311/1 2/21111 a 22111612016. Data do Asr,nalura: 23/! 2,2)115. Signa' 
1/rios: Cn,tovde,tlr : ANTONIO hENRIQUE DE CARVALHO PI-
RES. CPI' nr 267.011).094.I)4. (InitveIIettIe. FERNANDA COSTA 
BEZERRA. CPF a" 413.332.414-53. 

)Sll.'ONV/ IDO/A 1.1 ' 24,1 2/21115) 

Erp/vie: Tocara Adilioo N" 00004120I5 ao Canv/t,io 01' 
35974°1,20I1. Cv,ns-or,v,,ter: Con,eedenie: FUNDACAO NACIONAL 
DE SAUDE. Ut,idnde (Voara: 25311011, GostEs: 36211. Conrvetne,r,e: 
ANGICOS I'REFEITURA. CNl'J a" 00.005.400/0II0I-60. ALTERA. 

çÂo DA VICENCIA - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA POR 
MAIS 12 (GOZE) MESIIS., Vala, Total: lIS 195.161n.117, Valor de 
Cntlrapartida: ES 4.051.63. \'i6'Itteir: 30/12/2011 a 19/12/2016. Gala 
do Asmittalutrn: 23112,21115. Sipnal/rin,: Coticodenir : ANTONIO 
HENRIQUE DE CARVALHO PIRES. CPF ,,' 767.811/,094414. Com. 

: EXPEDITO EDILSON C141M111N/OA JUNIOR. CPF t1 

242.431 674-00.  

I/spéck: Tocara Aditiva N 00003/2015 no Cano/trio N 
139733/2011. Co tenentes. Conccdenre FUNDACAO NACIONAL 
DE SAUDE. Unidade Gestora: 255000, GostOn: 36211. Convcocare 
MUNICIPIO DE MAIOA000IPE, CNPJ n 0704.304/0001.22. 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA. Valor Tora!: R$ 
296.002.50. Valor de Contrapartida: OS 7.401,56. Vigit,dn: 
30/12/2011 a 31/12/2016. Dato de Arni,,ol,,rn: 23/12/2015. Si0sa. 
lúrias: Concedeste'. VICENTE JOSE DE LIMA NETO. CPF 
379.053.455-I5. Convonunre -:VERA LUCIA MARIA DOS SAN-
TOS.CPF a 375.211.403-211. 

ISICONV(ORTAL) - 24112/2015) 

Erp/cic: Ten,ro Aditivo, N" 0110113/2015 ao Co,,r/tt/n N" 
75975512011. Cattvo,,e,,tos: C,,mrocdcntc : FUNDACAO NACIONAL 
DE SAUDE. Utridade Demora: 255000. (briSa: 36211. Ca,,vv',tct,te 
MUNICIPIO DE PAU ORASIL. CNPJ tC 13.002.299/0001-53. Pmor. 
rogaçSo da Vi8'/tteia do ('ot,vc1aio.. Valor Total: OS 2511.367.15. VaIar 
tio Contrapnnida: 0$ 5.100,00. Vig/,,eia: 30/12/2811 a 31,12(21)16, 
Dato de Arrit,alttro: 23r 12/2015. Signalúrios: Cotncedet,te:VICENTE 
JOSE DE LIMA NETO. CPF o' 379.053.455-O, Cot,vc,,ct,te : JOSE 
ALI/ERTO DOS SANTOS ROCHA. CPI' o' 196.517.205-12. 

)SICOFJV(I'ORTALI - 24112/21115) 

Erp/eio: 'lerrtto Adjlivo N' 11000312015 ao Cot,rdr,io N 
777295/2012. Coavc,tenler: Cot,oeticrtre : FUNDACAO NACIONAL 
DE SAUDE. Unidade Gcstt,rn: 2550011, DestOo: 36211, Co,,v000,,lo 
ENCANTO PREFEITURA. CNPJ n 08.355.760'lll/llt-23. ALTERA-
ÇÃO DE VIGÊNCIA. Valor Total: RE 320.655.00. Valor do Co,r-
Iraparlida: RO 1/573.10, \'iglncta: 20112/20120 22/06/21116. Gala tio 
Assi,,atvrn: 23/12/2015. Sig,,nldr,ns: Concede,,te. ANTONIO IlEN-
RIQUE DE CARVALHO PIRES, CPF tt' 761.010.094-04, Co,,vo. 
,,c,,Ie : ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA. Cl'F 
762.564.004-49. 

(SICONV(PORTAL) - 24/1 2/2//I5) 

Esp/eic: Tcrtn,o Adilivo N' 110003/21115 ao Cota/aio 14' 
777997/2012. Convene,,Ica: Caoecdc,tre : FUNDACAO NACIONAL 
DE SAUDE. U,tidadc GemIam: 255008, Gent0rt: 36211. Con,s-cnet,rc 
CONTENDAS DO SINCORA PREFEITURA. CNPJ a' 
I4.1116.553/005I.30. PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA 00 CON. 
VENIO 0242/2012 PARA AÇÕES DE EDUCAÇAO E SAIJDE AM-
BIENTAL, PARA 30.06.2010. Valor Tolal: 0$ 123.11011,00, Valor de 
Conrrnpnrtida: RE 3.000.110, \iig/ncja:  201/2/2012 a 23/00,2016. Data 
de Assinatura: 23/12/2015. Sigam/rios: Catncedentn VICENTE 30. 
SI! DE LIMA NETO. CPF t,' 379.053.455-15. Collr'cr,elrlc 
LITOH VALDIR PALMEIRA SOUZA. CPF ir' 347.974.165.72. 

ISICONVIPORTALI - 24112/20151 

Emp/cio: Tenrio Aditivo N' 00002/2111 5 a, Co,,v/n,in N' 
790602/21/I3, ('anvetre,,ten: Co,reedo,tio : FUNDACAO NACIONAl. 
DE SAUDE. Unidade (icrl,,ma: 255000, GomISo: 30211. Co,rv'encnntv 
I'A/(ATINGA PREFEITIJRA. CNPJ ti" 14.105225/000I.17. Solieiln 
PrarrtngnçSo de Prazo. Valor lora! RI SI /l.2111r.1/lt, Vvl,tr ole Coa. 
irapnrlido: lOS 10.206.011. Vigê,reia: 31/12121113 o 29/0412016 Data i/o 
Amsi,,nl,trn. 2311 2/2015. 5i5,,n,/nii,n: Ct,,,ecdo,rlv : VICENTE JOSE 
DE LIMA NETO. CPF n 379.053.455-I5. Co,rv-etrcrrle : ELIEZER 
PEREIRA DOURADO /1(110, Cl'P a 009.947.495.011. 

)SICONV)PORTAL) - 24/1212015) 

//spn/oie: Torro,, Adilis'i, 5/" 00051/2/115 a,, Cattv/trio N" 
79070112013. Coaven,e,nes: C,,ineedern,e : FUNDACAO NACIONAL 
DE SAIJDII. U,ridnde Gestora. 255000, Gesifin: 30211. Con,vetme,rte 
,'iNAGE PIIEFEITIJRA. CNPJ a' 13.9116.41/9/11001.I3. /'rt1m500a1 a 
Ca,,r6,ria o 79070112013 por ,,,aiv I2ldooeI nresc,.vodnda niteraçOes 
do objclO do Cnrrvin,to anigimnrl.. Valor lala!: R$ SI 11.206.0/1. Vala, tle 
Canlrapariida: 0$ 10.206,011, Vig/,rcia: 31/12/2013 n 31/12/21116. Do-
lo de ASsinalam: 23/12/21115. Signal/rios: Cn,tcedeore:VICENTE 
JOSE DE LIMA NETO. CPF ri' 379.1153.455.I5. Ca,,vcnc,,le : AN-
DREA OLIVEIRA SILVA. CPF a" 674.500.175.20. 

ISIC0N'('(PORTAL) - 24/12/2015/ 

Emp/cic: Tonrra Adition 7/" 001102121115 ao Con,v/t,io N' 795742/2017. 

Co,,rotre,,lcs: Conecden,le'. FUNDACAO NACIONAL DE SAIJI)E, 
IJ,adado Desloca: 255000,Gesllo: 36211, Coavet,osle'. MUNICIPIO DE 
PEDRA GRANDE. CNPJ n'08.I I3.096/0lIlli-27. I'rotm'agaçSo 0/1, pnaeo 
de vig/lrcia do cnt,v/nio. Valor Torol: R$ IO2.500,00, Valer de Cnnnlmn. 
punida: R$ 2.500/01. Vig/,,cia: 31/1212013 a 70/06/2/116. Gala de Ar-
ml,,nrnra: 24/12/20/3. Sigrtae/mios: Cmree,le,nie: ANTONIO HENRIQUE 
DE CARVALHO PIRES, CPF tC 767.0I0.1194-114, Coaverieni, : VAL. 
DIlUIR VALENTIM SOARES BELCHIOR. Cl'F ri' 297.120.76415. 

N" 247. 501!tilI(17- ítil'it. 25 de tkzembrt, de 201 

Esp/cie: Tzn,,n Adilis'o 14" Il/Ill:12,20 IS ao (',,,,v/,i,v 14" 
79627412513. L'oovv,,er,teu (',,,roedonrlo FUNDACAO NA('IiSN.'\ 1 
DE SAUDE. IJ,,idndo Gestora: 25501/0. GesiJo' 16211 
GENTIO DO 01101) PREFEITURA. CNPJ a' /3.$lil.3'l/l,1lIl))I-63 
OI'ioio s111i011a57o depraetn.. Valo, Total: 65 SI It.211/,,0/I VaI,,, lo 
Conrlmporvda: OS 10.206.00. Viglnvia 3 II 212013 o 11111 221116. 01,. 

la de Armi,rnlarn: 2311212015. Snettnlanios ('tnllee,lelite VI('(N'I'l'. 

JOSE DE LIMA NETO. ClF,," $79,693,455.(b,  (',,'rveoettle: lvi). 
NILTON VIEIRA DOS SANTOS. Cl'/',," 4 '1.5! 111:15.15, 

)SICONV) I'ORTa\L ) - 24112/21115) 

EXTRATO 1111 '/1011,11) .6IllTl\'II 9' 57121115 ' 1.51,1! 25511101 

S//inrcle olit Co,,lmnio: 111102012 
14" I'nooenmo: 251000191922111272 
I'RE(/ÂO SlSl'I' 14" 53,71112 Cootvrlante: FIlNOs',(',51 1 N,\C113. 
NA L Dli SA CDI! -CNPJ C,r,iirototI,,: 1t722307511111) t 05 ('o,nraiail,. 
CONFIANLA \IUDAN('AS lu''I'RANS)'OIIl'ES -1.1 11.6. Obiotur' A 
prn'nroençoo mm, 6 )se'nsl trotem. no at,105. casal, n'vI' ceniolre  
eilatiirio seja 0000lt,itl,, ai, es 1,, rc'(eniti,, pmooln, I'u'or _',',nv, crio/sabor 
que o valor omlinrrado tnnra/ poro orla lrr,1r,a'Eaçsi,/ole 05 104.253.16. 
i/O rcnmdn 001'l O I'ror.posla do 117 o" 33/71/12, p/.n III. do cri'. 
oossu,n," 25105.019 192(21112-71. l"ot,tlotro,,t,, 

1
I.al. II. 57. iincion II, 

Le,tr' 0.666193. 6n18/,neia.  09,1212 /liS a 01/15
eg

111(1, Vun/ol 'I',t,o/ 
ROl 04.253,16. F,,inte: 6lslllltllllltli . 21l/ S5/1i01)1t1t4'I Dolo/e As. 
.si,,at,tra: 89,12/71115. 

ISICON ' 2411212015/ 2 551//l/I.3621 I.:ol5Nli005Ir42 

EX'l'ilsi'I! '311 1'l/IO1,I0 III' (9(1:11, '615 
IrI:s('I-;N'l Il.51,I7.,915,6 1," 5.2015 

Emp/cie: liestbn Repasm,t,Iora: F,o,daçl.r '/.,c:tn,t',il d, NavIo. l.,,nilaole 
Geniosa: 255000. (bes13o 36211. GoslJo Iteeehv,I,,ru:' Fvt,d1ç3i' 
01,vnldn Critz.FIOCRIJZ. Ilti,tla,/e Iie5lln15 254421) (ieotl,, 25201. 
CNI') 33.301 035/0001-11,: Ohjet,, To-rrit,ir,n,sSonul,/,'eive 
0/leis la Rvgi3n d. Se,,,iúrtol,, d. Ilrasil. Valor da l/ep.rssu,I.i.r. lIS 
0.000.I/00,00, I'roErnl,la d, l'ralrallt,, :1) / 21.215.21011)1111, 
151. ND 33.911.39. Vig/iteia: 23' 17,21113 a 2712.211 5 IStmo/o As' 
Silinli,,,: 23.12.21115 .Signalonios i6lnl,'iniln II etnrn,,,o J, (',,r,:,Il:i' IS,. 
mel. Irem dente da Fumara. ('1/ 767.1,' Il.n'14.114. o ll'ulgnlerile 
Mannit,s. I)iret,,e S,ilmstiui,lo, ('1/ mil /,,nl, 1157.1)4.  
251/111017,1162n20 15.4/. 

I8E5t'I;IsD0 ol: .luI.r!.srnII:9'I't.m 
F[II/C./iti '1" 5121110 

O Prepoeimo da FIJNASA/SU rol-SI'. ilsali' I,nl,l,ct',' I1e' 
m,,lladn do Julgam,ontii do I'rogOo IiIelr,",t,oi, ,n" 5.2111 'urso nO/em,' O 
nqtrlsIçàin de Irraremio,s para i,lilizaç3,n elrr a'lv'lllnilo'r'ilu's,npIIImetnl' 

imtralir'a v tnpnrae,itnmal ol,r SESAM e,r,ancnnls do evperltom,e pura 
sopnir o SOMAT. devinran,o/,, vor,ce,/n,os e/mias' e,nrprrsss. e,.,il,,,,nno 
cOtlsla n. l'enn,a de Hoirnalnrgoç.iir do dma 23/12,2111'. 1/rsurm.l'.il'cl  ir., 
l'onal Catlrpras Goven,,,nnc,,lnis. Vuler n'mi da ala' 11$ 13.521.51, 

rrri/, i,i,,soo,,Iose,'i,,leo,,itn moaioeoin,tlt,o't,l.'l ,' seis ee,nt,,00, 
Os rolos e,,con,tmu,rr.me 5,al0,05 trunrr,,,eail,, 

SAFO!. \Il,FII'/_ (111/lI 

)SIDEC - 24/12/21113) 2351123.3621 t.20I5NIi0llIII/01 

SUI'IERIN]'ENI)ÊNC'IA ES'I'ADU'\L 
NO MATO GROSSO DO SUt. 

(XTR.n,1 li 1)1, 7(119111 ,O 1)1116.11 

Evp/'eio'. 6' TA A 111151 DO AO l'C. l'rSl' N" '3112101 / 
Fuuri/,t(Son N,te,,n,tnl ile Sairde. ('5/Id  
lia Su1,enin,,e,,dt',te,a Iirli,l,,,tl de M.mi, Iir,,or,, tI,, Sal sili,atl., 11:1 llnta 
J,,nnnlisln liolioári,,,le l.i,nr.n. 263, 1.0011,,,  Ii,nt,,lo.M'/ e o \l,n,,leilmt'' 

dc A,non,ia John-M5. C 7/1'): 03.567 'l3ll.11/0 1.111, oiltiado oS l),,a 
6'tlónio l'v,ro.,r. 343, Ccitln,, O/nioi,n: Pni'nt'nogar a i',g/,ncst,Iri 1'onn,,r .10 
Cairrpronnn'trsir ar/ 

R
0/iO(nl2llló Ouim:r do' .'tssii,tnnur/,: ll,12.2nt1 5. SI8. 

tinI/mios: Sergini ,,60n,, Cosl,11,,r Vie;ro. flo1roni,'tle,,do,,re Iisttd,,nI. 
CPF 3541151I.299.72 o Selso La,,, Lt,eait,. tlimilrigoee, I'rel'eO,', ('11/ 
154.559 901.57 l'n,,00ss.r ti' 251101,114 1.'135./l) 11.24 

SUl'ERIN'l'ENDlNL1A IES'I'ADUI\I. 
(EM MINAS GERAIS 

EX'l'R,'tl'li/O III: 1(11511)1, 1151 Illn3 

Emp/oie: 4" Ten,rnt, Atlitivo at, 'I'C-l'Al - 14" 4712011 
Co,opmisnarotllos'. F,,ttd,ç0,n N:,evn,,,tl ulo Soi'ole. 
fioiperintictidi/neto Estadual do Mirras (!eruris.CNI'J: 2" '/59 1511 111/21. 
1,11. sitordo na lua limpirilu Sa,,ln. 14' 5011, heI,. II ,'irz,sr,o,'Nl 1/e,, 
Mninieipin de Copelmnnita/MIJ. ('Nl'J: 19.229 92 l,l'tlIll .501  stit,o,iii lia 
Rua It,/eii,t,luino, ii"  30 . ('011110 ' Olrjon,n, l'r.n"mg.'roiir/ttounil'' 

l'er,rro, de Cnitiprntrtnmso ori,iinnnl / pedi.Io. ao' e di,, 2 1/01,21)11' I);eo 

ile amsinnou,ra 11012.2015. I'r'voosvo ,t ' 150II,/I41 661,'301 .11 

Iimp/vie: Ter,,rn Adil'ri',r 14' 000i12,2111 5 o, (',nn0m'on 5/" 
777790/2512. C,,,n,o'netmles ('v,rcedein,e / FIINDACAI) NÂClIlN,\l 
DE SAUDE. lI,,idn,Ie (100am: 2551113. ('0,1,10: 36211  
FI(ANCISCO SA I'RI:rgll'uRA. L'Nl'J ,," 22.61,l.423'lilnlil.S2 Se' 

guindo 1'enrro Ailiinvu, Sitn,plmSead,n rle I',inrnn1sc5,, olo,ig/,ncou. 1,61,,, 
'rolal: RI l.025.111111.101, V,,I,,rile C,nrtmnp:trriiln. OS 2311011.1111. Si. 
EInIeia: 31/12/2012 o 51,1 212016 Dma de Ansin,or,ira: 21I2i20l 

Erp/eie: Tenrro Aditivo N' 001103/2015 ao Cot,rl,,io 14" 
777708/2012. Co,,vcncnles: Conccdeole : FUNDACAO NACIONAL 
OS SAUOI1, Unidade Gestora: 255000. GentIo: 31/211. Co,,v'cr,en,e 
SANTANA 00 SERIDO PREFEITURA. CNI'S a 08.008.247/0001. 

('tlt.O\ dl! 1/ 1 5) 2951111031 II 2019\l 6)1111)42 13. 
os 6 

dCo, ,-rp  O I 
 do convénio PorRS a 

Valor 
 

Valor 
2 Vigèocia  

8' "' 'ID I'IXTIS 1, N' dl) '1 9 1,4C '991111 20/12t21112 a 25/06/21116. Data de  Assi,,atara: 23/12/2015. Signa. 
XI lIA SI. (8 . 1 1 , 1_tI. árias: Conccdc,rtv : ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO II- 

RES. CPF tr 2/12.010.094.1)4. Coavcmrer,Ie : ADRIANO DOMES DE 

INCxlclIaILlDADcvJ53,2015 t o t FUNDACAO/E( OLI\ EIRA CPF 937 421 91400 

,a11,11oGOVI1RNE1'EI)ITORALTDA ME.08jeloFrnnezitr,en,ro 
ISICONV(PORTAL) - 24,12/20151 

do 25 lv'i,,le e qtralra/ oisirratnran clolrõ,t,cas. ptlr penindtn de 12 
(doze) t,,cncn do puhlieaçlo ,,rtittoladr" )mlvtii,t de Conrdtrio, e Par' 
cenas'. Fnr,rda,rretrno Legal: Ar,. 25. ir,viro 1 . da Lei 01,66)93. Vi. 

g/,,cia: 20/1212015 a 29112/2016. \'n/or Total: R$IIII.I114,00. Fo,,te: 

615100000)) - 2111 5NE0ll0523. Gala de Arrir,altan: 24/12/2015. 

(SICON - 24/12,2013) 25501111-36211 .2015N1150)11142 

CXI' 18:61116 1)1; 'FER/ilOS AI)l'l'IVI)S 

Iisp/oie: 'reais,, A,l,t,vt, N" 11111105,211 IS ao Ct,nv/nin 14' 
759622,21111. (:cmt,'vt,eot,: ('t,rteedernre : FUNDACAO NACIONAL 
/311 SAUDE. IJ,mtrlodz Gest,,ra. 25511111), GcslOt,. 3(211. Ca,t,'er,et,te: 

SANTAS/A DO SERIDO PREI'EITIJRA. CNPJ 1 08.000.24710001. 
13. l'romrrtrpttçâtr de t15/,rcja  de eo,,vr/,tt,l por riais (5)  ),,or'em,tn) dtas.. 
Vnit,r l'u,titl: OS 10027)1.1,5. Vali,, de ('tnrtlrupa,ttdn lIS 315999 
S:15./t,era t0'12t211 li a 17/116.21116 Dou, du' Avsii,nittriv ID! 212015. 
Sin,tntdri,,m: ('onoedem,ie ANTONIO llliS/RIQUI! 1)5 t'/,lúVAl_l)O 
PIRES, CPF .,"  71,2.5111./94.04. ('otivoite,tto - ADRIANO (1OMES 
DE OLIVEIRA. (1Ftt" 1137.426.i/l4.10). 

(SICONV(PORTAL) . 241/212015) (SICONV/PORTALl - 24/12/2015) 

Esic dacst,,oatn pode ser verificado na e,,dereçn oloirnitnio,, Ittlp:/lvr'vvvv.ttr.gns-.bv'aratnnterltmdzitsrd. 

polo vódigt, 00113213151220001/54 

Dncum,,cnio assinnado digiralarerue ootmínm,av MI' ir' 2,21111.2 de 24052111. ipte lt,rlttal a 

l,,irnestrr,,,,ra mIe (l,,,vcm PúlmI/ens 5ras,leimn - ll'I'-Uram,l 


